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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 121, DE 02 DE JULHO DE 2021 

“ESTABELECE EXTRAORDINARIAMENTE MEDIDAS DE 
RELAXAMENTO TEMPORÁRIO DE RESTRIÇÃO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, EM RAZÃO DO 
AGRAVAMENTO DA CRISE DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DA COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

C O N S I D E R A N D O os termos dos atos normativos editados 
que impuseram uma série de medidas administrativas para 
enfrentamento da Pandemia da COVID-19, disciplinando sobre 
funcionamento e condutas a serem adotadas pelos 
estabelecimentos comerciais em geral;  

C O N S I D E R A N D O a premente necessidade de se continuar, 
uma vez relaxadas ou não as medidas preventivas e/ou repressivas 
a salvaguardar a incolumidade pública local, impondo regras e 
restrições aos estabelecimentos comerciais em geral e a população 
local, no intuito de conter o avanço da Pandemia da COVID-19, em 
prol da proteção e garantia da saúde pública; 

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Fica permitida, por este Decreto, no período de 02 de 
julho de 2021 até a 00:00 horas do dia 05 de julho de 2021, o 
consumo de bebidas alcoólicas, no local, em todos os 
estabelecimentos comerciais do Município de Aquidauana/MS do 
ramo de bares, restaurantes, lanchonetes, conveniências e demais 
estabelecimentos congêneres 

Parágrafo Único – Permanecem proibidos o consumo de bebida 
alcoólica nas vias públicas e espaços públicos, assim como a 
realização de shows, música ao vivo ou qualquer atração artística 
que resulte em aglomeração de pessoas, quer em eventos públicos 
ou particulares.  

Art. 2.º - Fica aqui referendada a obrigatoriedade de irrestrita 
obediência ao horário ao toque de recolher, como sendo das 21:00 
horas às 05:00 horas, já estabelecido em norma própria, segundo 
orientação do Programa Prosseguir, do Governo do Estado de Mato 
Grosso do Sul.   

Art. 3.º - As obrigações instituídas pelo presente Decreto não 
isentam ou desobrigam o cumprimento das medidas anteriormente 
instituídas pelos demais atos normativos editados, exteriorizadas 
para evitar e quanto mais minimizar a infecção provocada pelo 
COVID-19. 

Art. 4.º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 02 DE JULHO 
DE 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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